
 

CONTRATO 
 

Contrato nº 074/2024 
Processo de Licitatório nº 026/2024 
Pregão Eletrônico nº 016/2024 
 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS E A EMPRESA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. 

 

Contrato de Fornecimento que firmam, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.569/0001-63, através da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS, neste ato representada por seu Secretário o Sr. Carlos Alberto 
Fernandes da Silva, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 
04, de 03 de janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, situada à Rua : Calçada Canopo, nº 11 – 2º 
andar, sala 3, Bairro Alphaville – Centro- Apoio II – Santana de Parnaíba - SP, CEP 06.541.078 neste ato 
representada por seu sócio/procurador/administrador, Sr.ª Renata Nunes Ferreira, tem entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 016/2024, 
mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por 
si e seus sucessores: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O objeto da presente Contrato é o serviços para gestão da frota de veículos automotores dos órgãos 
integrantes do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, com operação de sistema 
informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, 
serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, 
filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, pneus, alinhamento, balanceamento, 
serviços de chaveiro., conforme especificações e quantitativos constantes Anexo I do Edital, que integra 
este acordo independentemente de transcrição. 

Parágrafo primeiro - Os equipamentos e materiais a serem utilizados na prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS - A CONTRATADA deverá prestar os 
serviços nas seguintes condições:  
 

I - Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo;  
 
II - Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, .ods, etc), de 
controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e acessórios 
fornecidos, da mão de obra utilizada, identificando o veículo, o responsável pelo acompanhamento dos 
serviços, o estabelecimento, a data e o horário da transação;  
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III - Emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editáveis, separando peças e serviços, por 
veículo, por oficina ou fornecedor de peças, por data, por período, por lotação, por tipo ou utilização do 
veículo e por tipo de serviço;  
 
IV - Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, caso 
não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fornecedores de autopeças e 
prestadores de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

 
a) Credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma das 
montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frota do Município, em cidades com raio de 
até 100km da sede da licitante, bem como em Recife e Região Metropolitana. Não existindo 
concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada concessionárias 
de outras localidades, independente da distância;  
 
b) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, para cada 
especialidade dos serviços listados na alínea “d” do subitem 06.06.04. do Termo de Referência, 
bem como para o fornecimento de peças necessárias para a manutenção dos veículos;  
 
c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização da 
Município licitante/solicitante;  
 
d) O Município de Santa Cruz do Capibaribe poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de 
novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital.  

 
e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização do número 
mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem. 

 
V - Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fornecimento das peças e 
acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos veículos 
do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe, junto à rede credenciada, mediante 
aprovação prévia do serviço pela Coordenadoria de Frota da Secretaria de Planejamento e Gestão do 
Município.  
 
VI - Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de relatórios 
operacionais do Município.  
 
VII - Disponibilizar software a ser implantado em cada uma das empresas credenciadas, possibilitando 
que estas possam ter a oportunidade de prestar os serviços ou fornecer as peças necessárias à 
demanda do município contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação pela primeira 
credenciada, todas as demais credenciadas deverão ter acesso a relação de peças ou serviços a serem 
prestados, que estarão disponibilizados no software instalado, a fim de que também possam ofertar 
seus preços;  
 
VIII - Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, os 
dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal da 
Transparência do Município, mediante disponibilização de acesso via web do banco de dados da 
contratada. 
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IX - Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos na utilização do 
sistema, na Sede do Município de Santa Cruz do Capibaribe, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
após a assinatura do contrato.  

 
a) A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do sistema 
(credenciados e responsáveis da Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou 
certificados e/ou outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação 
estende-se também ao previsto no subitem seguinte.  

 
X - Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
efetivação do credenciamento; 
 

a) Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou fornecedores que sejam 
credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual.  

 
XI - Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e quatro) 
horas a partir da abertura do chamado pelo CONTRATANTE;  
 
XII - Permitir a inclusão ou exclusão de veículos das frotas a critério do órgão contratante;  
 
XIII - Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos fabricantes bem como 
disponibilizar o acesso aos Sistemas Audatex Molicar, Orion ou outro instrumento hábil similar, composto 
por uma ferramenta que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados através da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

Gabinete do Prefeito: 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL 
Ação: 2.62 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO GABINETE DO PREFEITO 
Despesa 40 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Pessoas: 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 405 - GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS. 
Ação: 2.100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PESSOAS. 
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Despesa 291 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agricultura: 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2009 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGRICULTURA 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 417 - GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGRICULTURA 
Ação: 2.118 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGRICULTURA 
Despesa 394 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano: 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 413 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Ação: 2.110 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Despesa 335 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria de Serviços Públicos: 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2010 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 416 - GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 
Ação: 2.116 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Despesa 366 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria de Defesa Socia: 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2007 - SECRETARIA DA DEFESA SOCIAL 
Função: 6 - Segurança Pública 
Subfunção: 181 - Policiamento 
Programa: 411 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
Ação: 2.77 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL, INCLUINDO CAPACITAÇÃO 
Despesa 157 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
Unidade gestora: 129008 - Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 4000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Unidade orçamentária: 4001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamenta 
Programa: 1202 - APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
Ação: 2.61 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Despesa 85 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade gestora: 129008 - Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 4000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade orçamentária: 4001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 
Ação: 2.79 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR (ENSINO FUNDAMENTAL). 
Despesa 171 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria de Governo: 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2014 - SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 414 - GOVERNO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Ação: 2.42 - GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Despesa 800 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2014 - SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 414 - GOVERNO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Ação: 2.114 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COORDENADORIA DA MULHER 
Despesa 809 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2014 - SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa: 803 - CONSELHO TUTELAR 
Ação: 2.21 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR, INCLUINDO CAPACITAÇÃO E 
APOIO A REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS 
Despesa 867 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Para atender as necessidades do FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social: 
Unidade Gestora: 129005 – Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão Orçamentário: 5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ENTIDADE 
SUPERVISIONADA) 
Unidade Orçamentária: 5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 – Assistência Social 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 801 – GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2.14 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 848 
Fonte de Recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios 
Destinação: 1.501.0000 – Recursos Ordinários 
 
Para atender as necessidades do Programa Bolsa Família: 
Unidade Gestora: 129005 – Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão Orçamentário: 5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ENTIDADE 
SUPERVISIONADA) 
Unidade Orçamentária: 5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Função: 8 – Assistência Social 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 807 – GESTÃO DO SUAS 
Ação: 2.170 – MANUTENÇÃO DE AÇÕES VINCULADAS AO BOLSA FAMÍLIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 
1071 
Fonte de Recurso: 660 - MSC - 1.660.0000 Recursos Transferidos pelo FNAS 
Destinação: 1.660.0000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 
1070 
Fonte de Recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios 
Destinação: 1.501.0000 – Recursos Ordinários 
 
Para atender as necessidades do Programa Criança Feliz: 
Unidade Gestora: 129005 – Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão Orçamentário: 5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ENTIDADE 
SUPERVISIONADA) 
Unidade Orçamentária: 5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 – Assistência Social 
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa: 802 – FORTALECIMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação: 2.212 – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO (PRIMEIRA INFÂNCIA) 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 925 
Fonte de Recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios 
Destinação: 1.501.0000 – Recursos Ordinários 
 
Para atender as necessidades dos CRAS: 
Unidade Gestora: 129005 – Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão Orçamentário: 5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ENTIDADE 
SUPERVISIONADA) 
Unidade Orçamentária: 5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 – Assistência Social 
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Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 802 – FORTALECIMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação: 2.211 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 905 
Fonte de Recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios  
Destinação: 1.501.0000 – Recursos Ordinários 
 
Para atender as necessidades do CCPI - Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: 
Unidade Gestora: 129005 – Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão Orçamentário: 5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ENTIDADE 
SUPERVISIONADA) 
Unidade Orçamentária: 5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 – Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 802 – FORTALECIMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação: 2.211 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 905 
Fonte de Recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios 
Destinação: 1.501.0000 – Recursos Ordinários 
 
Para atender as necessidades do CREAS: 
Unidade Gestora: 129005 – Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão Orçamentário: 5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ENTIDADE 
SUPERVISIONADA) 
Unidade Orçamentária: 5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 – Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 804 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
Ação: 2.213 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 957 
Fonte de Recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios 
Destinação: 1.501.0000 – Recursos Ordinários 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 958 
Fonte de Recurso: 660 - MSC - 1.660.0000 Recursos Transferidos pelo FNAS 
Destinação: 1.660.0000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
Para atender as necessidades da Casa de Acolhimento Maristela Monteiro: 
Unidade Gestora: 129005 – Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão Orçamentário: 5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ENTIDADE 
SUPERVISIONADA)  
Unidade Orçamentária: 5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 – Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 805 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: 2.214 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Despesa Reduzida - 973 
Fonte de Recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios 
Destinação: 1.501.0000 – Recursos Ordinários 
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Secretaria de Saúde  
Unidade Gestora: 129003-FUNDO DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Órgão orçamentário: 3000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 3002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10- Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa:1001 - Desenvolvimento Administrativo da Saúde 
Ação: 2.136 - Desenvolvimento das Atividades Técnico-Administrativas do FMS 
Despesa 515: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recurso:503 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde 
 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: 2.140 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
Despesa 609: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recurso:503 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde 
Despesa 610: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recurso: :600 - MSC - 1.600.0000 Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Despesa 611: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recurso: 1.621.0000 Recursos do SUS Governo Estadual 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
Parágrafo Primeiro - Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar a CONTRATADA 
uma Taxa Administrativa + Taxa Total de Credenciamento de 0,10% (zero vírgula dez por cento) 

Parágrafo Segundo - Como contraprestação ao fornecimento/serviço do objeto deste acordo, o Contratante 
pagará à Contratada o valor total de R$ 2.190.000,00 (dois milhões e cento e noventa mil reais), sendo a 
mesma vencedora da seguinte forma: 

DESCRIÇÃO  
TOTAL DO 

VALOR ANUAL 
BASE (VAR) 

TAXA DE 
CREDENCIAMENT

O (TC) 

TAXA 
ADMINISTRATIV

A 

TOTAL DE TAXAS 
(TT) = TAXA DE 

CREDENCIMANET
O (TC) + TAXA 

ADMINISTRATITV
A 

VALOR ANUAL 
REFERENCIAL 

MÁXIMO 
(VAR) (VAR) = 

VAB* 
(1+TT/100) 

(TA) (TA) 

Gestão de 
Frota 

R$ 
2.190.000,00 

0,10% 0,00% 0,10% 
R$ 

2.192.190,00 

     
 

FUNDO MUNICIPAL PREFEITURA  
R$ 

1.201.200,00 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE R$ 840.840,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 150.150,00 

 

GESTÃO DA 
MANUNTENÇÃO DA 

FROTA 

ORGÃO DISCRIMINAÇÃO 
VALOR ANUAL 

BASE 
TOTAL DO VALOR 

ANUAL 

PREFEITURA 
PEÇAS R$ 850.000,00 

R$ 1.200.000,00 
SERVIÇOS R$ 350.000,00 
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FUNDO 
MUNICIPAL 

SAÚDE 

PEÇAS R$ 504.000,00 
R$ 840.000,00 

SERVIÇOS R$ 336.000,00 

FUNDO 
MUNICIPAL 

ASSISTENCIA 
SOCIAL 

PEÇAS R$ 90.000,00 

R$ 150.000,00 
SERVIÇOS R$ 60.000,00 

 
Parágrafo Primeiro - Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato estão incluídas todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da/desta contratação. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133 e suas eventuais 
alterações posteriores, sempre precedido da indispensável justificativa técnica. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Parágrafo Primeiro - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 106 e 107, da Lei n° 14.133/21. 
 
Parágrafo Segundo - procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção realizada será 
efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens 
(Check list).  
 
Parágrafo Terceiro - A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota 
Fiscal, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e 
encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, 
consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do atendimento do veículo que apresentou defeito, e 
ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
  
Parágrafo Quarto -. As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela licitante vencedora ao órgão 
contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças.  

 
Parágrafo Quinto - - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

 
Parágrafo sexto - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  

 
Parágrafo Sétimo - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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 Parágrafo primeiro - A Gestão dos Contratos ficará sob a responsabilidade dos órgãos contratantes, através 
de seus Ordenadores de Despesas. 
 
Parágrafo segundo - A fiscalização da execução dos Contratos ficará sob a responsabilidade Coordenador de 
Frota da Secretaria de Planejamento e Gestão. 
 
Parágrafo terceiro - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

 
Parágrafo quarto - Caberá ao fiscal do Contrato: 
 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informatizado disponibilizado pela 
CONTRATADA;  
 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 
CONTRATADA junto à rede credenciada;  

 
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração;  

 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação 

de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer 
cláusula contratual;  

 
e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 

documentos e relatórios; 
 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias;  

 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  

 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 

 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível 
com exercício das atribuições que lhe foram designadas;  

 
j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 

adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 
 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações 
efetuadas; 

 
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 
 

Parágrafo quinto - Caberá ao gestor do Contrato:  
 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
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b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento;  
 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo 
a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular instrução; 

  
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

  
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da CONTRATADA 
obedecida as seguintes condições: 
 

Parágrafo primeiro - O Município de Santa Cruz do Capibaribe efetuará o pagamento das notas fiscais 
referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de 
entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Pe. Zuzinha nº 244, Centro, Santa Cruz 
do Capibaribe/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras 

.  
I - Caso a Contratada opte por depósito em conta corrente mantida em instituição bancária 
diferente da que esteja centralizado o recurso, será descontado do valor pago a importância a 
título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso). 
 
II - O Município de Santa Cruz do Capibaribe verificará as hipóteses de retenção na fonte de 
encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da Contratada no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
III - O Município de Santa Cruz do Capibaribe deduzirá do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

 
Parágrafo segundo - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
Parágrafo terceiro - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.  

 
Parágrafo quarto - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica 
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
 

Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
o contratado que: 
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I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções previstas no art.156 
 

I. advertência; 
II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Terceiro - A sanção prevista no inciso I do parágrafo segundo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do parágrafo primeiro, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 

Parágrafo Quarto - As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer crédito da CONTRATADA 
existente na Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE, em favor desta última. Na inexistência de 
créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos e na forma que a 
CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial. 
 

Parágrafo Quinto - As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, especialmente quanto aos lucros 
cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 
 

Parágrafo Primeiro - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
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IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

 
Parágrafo Segundo - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 
I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133 de 2021; 
II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 
III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
Parágrafo Terceiro - A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE poderá também extinguir 

este Contrato, independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, por 
sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias de antecedência, desde 
que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua rescisão. 
 

Parágrafo Quarta - Se a CONTRATADA der causa à extinção deste Contrato ficará sujeita à multa de 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a 
CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão 
avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o fornecimento efetuado, podendo a 
CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as 
respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para 
transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO pelo prazo previsto no art. 156 
da Lei 14.133/21.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) - Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços.  
 
b) - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro 
das normas do futuro Contrato.  
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c) - Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas.  
 
d) - Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 
  
e) - Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
  
f) - Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas.  
 
g) - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias 
após o encerramento do mês.  
 
h) - A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), deverá ser 
emitida pela empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo.  
 
i) - A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a 
apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
É obrigação da CONTRATADA, fornecer o serviço do objeto deste contrato, obedecendo às especificações, 
itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modo e instruções fornecidas pela CONTRATANTE e 
condições gerais específicas do Edital e Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da 
CONTRATADA, bem como: 
 

a) Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários 
ao gerenciamento do sistema;  
 
b) Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 
veículos relacionados no apêndice II do Termo de Referência;  
 
c) Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
emissão da Nota Fiscal/Fatura, que ocorrerá logo após a conclusão dos serviços e/ou fornecimento, 
independentemente da realização do pagamento pela Contratante.  

 
d) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido na alínea c será aplicado multa, por parte 
do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

 
I - De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento;  
 
II - De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento;  
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III - De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento;  
 
IV - Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento. OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos.  

 
V - Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura 
subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta cláusula deverá ser 
efetuado Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação 
vigente, conforme previsão expressa na CLAUSULA SÉTIMA, PARÁGRAFO PRIMEIRO, 
deste.  

 
e) Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente;  
 
f) Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento;  
 
g) Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante;  

 
h) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas 
das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, 
discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem 
como a identificação do veículo;  
 
i) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços 
e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes;  
 
j)  Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de 
vendas de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à 
realização do serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do 
sistema informatizado e integrado para gestão de frota.  

 
k)  Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de 
venda ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção 
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados:  

 
●Placa do veículo;  
●Modelo e fabricante do veículo;  
●Ano de fabricação do veículo;  
● Leitura do hodômetro do veículo.  
 

l)  Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios 
substituídos ao representante do órgão contratante;  
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m)  Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em 
relação aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como 
minimizar a incidência de defeitos;  
 
n) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 
90 (noventa) dias pelos serviços executados;  
 
p) - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 
90 (noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes;  
 
q) - Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante 
a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota;  
 
r) - Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços;  
 
s) - Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Coordenadoria de Frota do Município;  
 
t) - Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto;  
 
u) - Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 
obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las 
arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos.  
 
v) - Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, 
sendo ao menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as 
transações do sistema informatizado:  

 
I - Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste 
termo de referência, no raio de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 
(uma) concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos 
especificados no apêndice II deste.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, Contratação, deste Instrumento, Proposta, bem como os 
da legislação pertinente. 
 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os 
encargos decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, sujeitando-se 
a CONTRATADA às cominações nele previstas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS TAXAS E IMPOSTOS 
 
Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou encargos 
legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste 
Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a CONTRATANTE 
deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, não se considerando nenhuma outra 
forma como prova de entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da cidade de 
Santa Cruz do Capibaribe - PE terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste 
Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 
o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos CONTRATANTES. Caso Optem por Assinatura 
de forma digital, e conforme a MP 2.200-2/01, Art.10, § 2º, reconhecem como válida, qualquer forma de 
comprovação de anuência aos termos do presente instrumento, ainda que não se utilizem de certificado digital 
emitido no padrão ICP-Brasil 
 

 
Santa Cruz do Capibaribe - PE, 14 de junho de 2024. 

 
 
  

_____________________________________________ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

Calos Alberto Fernandes da Silva 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

João Márcio Oliveira Ferreira 
CONTRATADA 
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